
PORTARIA N.º 288, DE 1.º DE AGOSTO DE 2013. 
 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, e de conformidade com o requerimento 

protocolado no Gabinete Municipal, em 03/07/2013, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

Art. 1º Exonerar à pedido o servidor NEUVAIR NELSON SCHAEFFER, 

portador do RG nº 4.185.151-1 e do CPF n.º 886.472.509-15, do Cargo Temporário de 

Auxiliar Serviços Gerais – 40 horas,para o qual estava Lotado na Secretaria Municipal Obras, 

Viação e Urbanismo, à contar do final do expediente desta data. 

 

Parágrafo Único: Pela exoneração citada no “Caput” deste artigo, fica 

rescindido o Contrato de Trabalho n.º 021/2013, assinado entre esta Municipalidade e o 

servidor ora exonerado. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 

1.º de agosto de 2013. 

 

 
Arnildo Rieger 

Prefeito do Município 
 


